
prefeitura ilunícipal dt Umuarama 

Decreto nononi 
"INCORPORANDO TEMPO. DE SERVIÇO 

-BLICO". 

O PREFEITO /MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICIPIO DO ES 

`TADO DO PARANÁ, usando de suas atribuiçOes legais;, tendo' 

em vista o contido no Processo n2  121/71 - DAP e de confor 

midade com o dispOsto na Lei Municipal n242/68, de 06/08/68, 

RESOLVE: 

Mandar Incorporar:, para- os efeitos previstos no - 

art.852  dá liai Municipal n242/68, o tempo de 6(seis) 
anos 

2(dois) mesexe 8)oitb) dias, corresrAndenta ao serviço pu 
blico prestado pelo funcionário HONOVERSOLINO MONTEIRO, fis 

cal fazendário-Nível-23, lotado na Divisão de Tributação do 

Departamento de Finanças:, prestado na Prefeitura' Municipal' 

da Assal-Pr, Ministerio do Exercito, 102.Regimento de Cavaa, 

lana e,na Prefeitura Municipal de Terra Boa-Pr, de confor-

midade,com documentos comprobatOrios-apresentados pelo mes,  

mo, constantea,dos autos n2 121/71-DAP.' 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama, Muni 

cípio -db Estado do Paraná, aos 29 de outubro de 1971. 

PREFEITO MUNICIPAL 

WTO DE. OLIVEIRA MEDEIROS 

-DIRETOR DO DEPARTAMENTO 

'DE 

ADMINISTRAÇXO 

DAP/ng'.' 



- 

PUBLICADO NA GAZ. Dr. UNIU 
RAMA 'DE_ 	/ 191   j1 9 	 
DE N.° 

DAS, Em, 

FUNCIONAI:tf() 
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